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de resoluÃ§Ã£o de demandas repetitivas seja admitido, devem ser atendidos os requisitos elencados no CÃ³digo de
Processo Civil, art. 976 e ss. A efetiva repetiÃ§Ã£o de processos que contenham controvÃ©rsia sobre a mesma
questÃ£o unicamente de direito e que represente risco de ofensa Ã  isonomia e Ã  seguranÃ§a jurÃ­dica, mesmo que
em trÃ¢mite no Juizado Especial, pode ensejar a instauraÃ§Ã£o do IRDR. A admissÃ£o do incidente de resoluÃ§Ã£o
de demandas repetitivas importa na suspensÃ£o dos processos pendentes, individuais ou coletivos, que tramitem no
Estado e que versem sobre a matÃ©ria objeto da tese a ser fixada.
IRDR - CV NÂº 1.0105.16.000562-2/001 - COMARCA DE GOVERNADOR VALADARES - SUSCITANTE: SAMARCO
MINERAÃÃO S/A - SUSCITADO(A): 2Âª SEÃÃO CÃVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DE MINAS
GERAIS - INTERESSADO(A)S: VÃNIO RODRIGUES DE SOUSA

A C Ã R D Ã O

      Vistos etc., acorda, em Turma, a 2Âª SeÃ§Ã£o CÃ­vel do Tribunal de JustiÃ§a do Estado de Minas Gerais, na
conformidade da ata dos julgamentos, por maioria, em REJEITAR A PRELIMINAR SUSCITADA DA TRIBUNA Ã
UNANIMIDADE E ADMITIR O INCIDENTE DE RESOLUÃÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS POR MAIORIA.

DES. AMAURI PINTO FERREIRA
RELATOR.

DES. GERALDO AUGUSTO (PRESIDENTE)

      Inscreveram-se para proferir sustentaÃ§Ã£o oral, pelo suscitante, a Dra. Juliana Cordeiro de Faria, pelo
interessado, o Dr. Ismar Marques e, tambÃ©m pelo interessado, a Dra. Lusdivina Breguez Ribeiro.
      Pelo Regimento, nÃ³s terÃ­amos que somar o prazo de 15 minutos, dividir por trÃªs, ficando 10 minutos para cada
um.

DES. PEDRO ALEIXO

      Senhor Presidente, pela ordem.
	Tenho duas indagaÃ§Ãµes, ExcelÃªncia. Primeiro, se cabe esse tipo de sustentaÃ§Ã£o oral em matÃ©ria processual,
porque, aqui, nÃ³s estamos discutindo apenas a admissibilidade da IRDR. Recebi um memorial de um dos
advogados, parece-me que do escritÃ³rio da Dra. Juliana e o memorial fala de mÃ©rito, inclusive, dizendo de
contaminaÃ§Ã£o da Ã¡gua do Rio Doce, coisa parecida. SÃ³ que nÃ£o vamos discutir hoje o mÃ©rito. EntÃ£o, sÃ£o
duas ponderaÃ§Ãµes que faÃ§o.
      Primeiro, gostaria de indagar do cabimento dessa sustentaÃ§Ã£o oral e, segundo, se for cabÃ­vel essa
sustentaÃ§Ã£o oral, que os advogados sejam comunicados de que a sustentaÃ§Ã£o oral deve se limitar ao que vai
ser decidido hoje, que Ã© a admissibilidade da IRDR e nÃ£o sobre questÃ£o de mÃ©rito, porque o memorial que eu
recebi Ã© questÃ£o de mÃ©rito e nÃ£o serÃ¡ discutido hoje.

DES. GERALDO AUGUSTO (PRESIDENTE)

      Pois nÃ£o. Quanto Ã  primeira indagaÃ§Ã£o, Ã© possÃ­vel, Desembargador, a sustentaÃ§Ã£o oral, tanto
doutrinariamente, quanto Ã  jurisprudÃªncia e tambÃ©m, pelo espaÃ§o de tempo todo que nÃ³s estamos trabalhando,
temos admitido a sustentaÃ§Ã£o oral neste tipo de procedimento.
      E, quanto Ã  segunda, Vossa ExcelÃªncia tem inteira razÃ£o, trata-se apenas, aqui, agora, da admissibilidade.
EntÃ£o, naturalmente que os senhores advogados devem se restringir a esse ponto apenas.
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      Passo a palavra aos procuradores para que realizem suas sustentaÃ§Ãµes.

DES. AMAURI PINTO FERREIRA (RELATOR)

      Senhor presidente, ouvi com a devida atenÃ§Ã£o as sustentaÃ§Ãµes orais dos trÃªs advogados e parabenizo-os
pela eloquÃªncia.
      Estou admitindo o incidente de resoluÃ§Ã£o de demanda repetitiva, deferindo liminar para suspender, mais uma
vez, os processos que tenham como objeto a qualidade da Ã¡gua para consumo.
      Segue voto escrito.

V O T O

      Tratam-se os autos de incidente de resoluÃ§Ã£o de demandas repetitivas manejado com lastro no art. 976 do
CPC, tendo por escopo fixar tese jurÃ­dica quanto a competÃªncia dos Juizados Especiais para processar e julgar
demandas que tÃªm como objeto o fornecimento de Ã¡gua e/ou indenizaÃ§Ã£o por danos morais e que trazem entre
os fundamentos a dÃºvida acerca da qualidade da Ã¡gua fornecida pelo sistema pÃºblico de distribuiÃ§Ã£o das
cidades que captam Ã¡gua do Rio Doce em aÃ§Ãµes propostas em decorrÃªncia do rompimento da barragem de
FundÃ£o, situada em Mariana/MG, considerando a natureza tÃ©cnica complexa da questÃ£o e a imprescindibilidade
de produÃ§Ã£o de prova pericial.
      Na peÃ§a de interposiÃ§Ã£o, a parte suscitante alegou ser cabÃ­vel a instauraÃ§Ã£o do incidente em comento,
tendo em vista a absoluta satisfaÃ§Ã£o de todos os requisitos inerentes.
      Sustentou o preenchimento do requisito alusivo a efetiva repetiÃ§Ã£o de processos que contenham controvÃ©rsia
sobre a mesma questÃ£o de direito, art. 976, I do CPC, em razÃ£o da existÃªncia de "dezenas de milhares de
processos em curso perante os Juizados Especiais do Poder JudiciÃ¡rio de Minas Gerais, que elencam entre os
fundamentos dos pedidos indenizatÃ³rios e/ou cominatÃ³rios a dÃºvida acerca da qualidade da Ã¡gua distribuÃ­da
pelo serviÃ§o pÃºblico de abastecimento das cidades banhadas pelo Rio Doce."
       Aduziu ser "tÃ£o expressivo o nÃºmero de demandas envolvendo essas e outras questÃµes decorrentes do
rompimento da barragem de FundÃ£o, que este eg. TJMG editou a Portaria Conjunta 561/2016, a qual constituiu
"Grupo de Trabalho para estudar e apresentar propostas visando a efetiva prestaÃ§Ã£o jurisdicional nos conflitos" e
suspendeu os processos em trÃ¢mite na JustiÃ§a Comum e nos Juizados Especiais  pelo prazo de 90 dias."
      Quanto ao requisito alusivo ao risco de ofensa Ã  isonomia e Ã  seguranÃ§a jurÃ­dica, art. 976, II do CPC, eriÃ§ou
seu preenchido em razÃ£o da constataÃ§Ã£o de que as demandas repetitivas estÃ£o experimentando julgamentos
discrepantes, o que denotaria o risco Ã  seguranÃ§a jurÃ­dica e Ã  isonomia, jÃ¡ que hÃ¡ decisÃµes que consideram
nÃ£o ser necessÃ¡ria a realizaÃ§Ã£o de prova pericial, reconhecendo a competÃªncia do Juizado Especial, restando,
ao final, por condenar a Samarco ao fornecimento de Ã¡gua mineral e ao pagamento de indenizaÃ§Ã£o por dano
moral devido Ã  incerteza decorrente da qualidade da Ã¡gua, bem como decisÃµes que entendem pela
imprescindibilidade da produÃ§Ã£o de prova tÃ©cnica, reconhecendo a incompetÃªncia do Juizado Especial, pelo
que extinguem os respectivos processos, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, nos termos do art. 3Âº, C/C 51, II da Lei
9.099/65, franqueando Ã  parte a possibilidade de intentar nova AÃ§Ã£o na JustiÃ§a Comum.
      Postulou, ainda, o deferimento de medida provisÃ³ria de urgÃªncia para suspender as AÃ§Ãµes em curso. Para
tanto, afirmou estarem os requisitos fixados no art. 300 do CPC inarredavelmente presentes.
      Quanto a plausibilidade do direito alegado, asseverou estar o requisito em questÃ£o satisfeito, tendo em vista o
deduzido quanto a satisfaÃ§Ã£o dos requisitos que autorizam o manejo do IRDR, jÃ¡ que disso se extrai ser evidente
a necessidade de fixaÃ§Ã£o da tese jurÃ­dica pretendida, ante a inegÃ¡vel satisfaÃ§Ã£o de tais pressupostos.
      Sustentou a existÃªncia de perigo de dano com lastro na tese de que, se nÃ£o houver a suspensÃ£o das
AÃ§Ãµes, as demandas terÃ£o natural fluir, perpetuando a situaÃ§Ã£o de inseguranÃ§a jurÃ­dica e ofensa ao
princÃ­pio da isonomia. Destacou, ainda, a grande perda de recursos financeiros e humanos, acaso nÃ£o haja a
suspensÃ£o e, ao final, seja reconhecida a incompetÃªncia do JEsp.
      Ao final, requereu: a)  A distribuiÃ§Ã£o do presente incidente de resoluÃ§Ã£o de demandas repetitivas, com a
designaÃ§Ã£o de relator para dirigir e ordenar sua tramitaÃ§Ã£o, na forma do Regimento Interno deste e. Tribunal; b)
Diante do preenchimento dos requisitos necessÃ¡rios Ã  concessÃ£o da tutela de urgÃªncia, que o Des. Relator
determine, de imediato, ad referendum do juÃ­zo de admissibilidade a ser feito pelo Ã³rgÃ£o colegiado, a suspensÃ£o
de todos os processos objeto do presente IRDR; c) A admissÃ£o do presente incidente, eis que presentes os
requisitos de cabimento inscritos no art. 976 do CPC/15, quais sejam, a (1) efetiva repetiÃ§Ã£o de processos que
contenham controvÃ©rsia sobre a mesma questÃ£o unicamente de direito; e (2) o risco de ofensa Ã  isonomia e Ã 
seguranÃ§a jurÃ­dica; d)  Uma vez admitido o incidente, que sejam suspensos todos os processos pendentes de
julgamento, bem como todas
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as aÃ§Ãµes cominatÃ³rias e indenizatÃ³rias em decorrÃªncia do rompimento da barragem de FundÃ£o que estejam
em trÃ¢mite perante os Juizados Especiais integrantes do Tribunal de JustiÃ§a de Minas Gerais e que questionem ou
apresentem entre seus argumentos a dÃºvida/inseguranÃ§a acerca da qualidade da Ã¡gua fornecida pelo sistema
pÃºblico de distribuiÃ§Ã£o; e) A intimaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico para, querendo, manifestar-se quanto a este
IRDR no prazo legal; f) Que seja dada a necessÃ¡ria publicidade deste incidente nos Ã³rgÃ£os de divulgaÃ§Ã£o do
Tribunal, e, inclusive, a cientificaÃ§Ã£o da Corregedoria- Geral de JustiÃ§a e do Conselho Nacional de JustiÃ§a
quanto ao seu objeto; g) Requer, ainda, apÃ³s admitido colegiadamente o presente incidente, intimaÃ§Ã£o (1) da
parte autora da demanda que deu origem ao incidente (i. e. do autor, VÃ¢nio Rodrigues de Sousa); (2) dos demais
interessados para, no prazo comum de 15 (quinze) dias, se pronunciarem sobre o incidente instaurado, facultando-
lhes requerer a juntada de documentos e a realizaÃ§Ã£o de diligÃªncias necessÃ¡rias para a elucidaÃ§Ã£o da
questÃ£o de direito, conforme preceitua o caput do art. 983 do CPC/15; h) Ao final, seja fixada a tese jurÃ­dica no
presente incidente a ser aplicada a todos os processos em curso e futuros no sentido da incompetÃªncia dos Juizados
Especiais para processar e julgar as aÃ§Ãµes cominatÃ³rias e indenizatÃ³rias propostas em decorrÃªncia do
rompimento da barragem de FundÃ£o, situada em Mariana/MG, que tenham como fundamento a
dÃºvida/inseguranÃ§a acerca da qualidade da Ã¡gua fornecida pelo sistema pÃºblico de distribuiÃ§Ã£o das cidades
que captam Ã¡gua do Rio Doce, tendo em vista tratar-se de matÃ©ria tÃ©cnica que demanda a produÃ§Ã£o de prova
pericial complexa, incompatÃ­vel com o procedimento da Lei 9.099/1995, devendo tais processos, portanto, ser
extintos sem julgamento de mÃ©rito.
      Em despacho preambular, deferi a medida de urgÃªncia pretendida, ad referendum da 2Âª SecÃ§Ã£o CÃ­vel,
para admitir presente incidente de resoluÃ§Ã£o de demanda repetitivas e determinar a suspensÃ£o de todas as
AÃ§Ãµes cominatÃ³rias e indenizatÃ³rias em decorrÃªncia do rompimento da barragem de FundÃ£o que estejam em
trÃ¢mite perante os Juizados Especiais integrantes do Tribunal de JustiÃ§a de Minas Gerais e que questionem ou
apresentem entre seus argumentos a dÃºvida/inseguranÃ§a acerca da qualidade da Ã¡gua fornecida pelo sistema
pÃºblico de distribuiÃ§Ã£o que nÃ£o tenham sido julgadas ou que, jÃ¡ sentenciadas, estejam em fase recursal,
excepcionando aqueles em que a sentenÃ§a tenha transitado em julgado, atÃ© ulterior decisÃ£o a ser proferida no
presente incidente.
      Foram os autos incluÃ­do em pauta de julgamento.
      Ã o relatÃ³rio.
      O incidente de resoluÃ§Ã£o de demandas repetitivas trata-se de inovaÃ§Ã£o de grande relevÃ¢ncia trazida pelo
CÃ³digo de Processo Civil de 2015, pois tem potencial de pacificar questÃµes debatidas em larga escala no Poder
JudiciÃ¡rio, elidindo contradiÃ§Ãµes evidentes, o que fomenta a edificaÃ§Ã£o e manutenÃ§Ã£o de sistema jurÃ­dico
estÃ¡vel, seguro e, assim, naturalmente mais efetivo, ex vi:
O tratamento isonÃ´mico de diferentes processos que versam sobre a mesma matÃ©ria jurÃ­dica, gerando dessa
forma seguranÃ§a jurÃ­dica e isonomia, Ã© a justificativa do incidente ora analisado, como se pode constatar da
mera leitura do art. 976, caput, do Novo CPC. (Daniel Amorim AssumpÃ§Ã£o Neves. Manual de Direito Processual
Civil, Volume Ãºnico. Editora JusPodivum, p. 2.870)
      DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE
      DA COMPETÃNCIA
      Inicio a anÃ¡lise dos pressupostos para manejo do IRDR com a deduÃ§Ã£o sobre a competÃªncia para se
conhecer, processar e julgar esse incidente. O CÃ³digo de Processo Civil, por meio da dicÃ§Ã£o do art. 978,
preleciona que o Ã³rgÃ£o que deverÃ¡ julgÃ¡-lo serÃ¡ aquele que promover a uniformizaÃ§Ã£o da jurisprudÃªncia no
Tribunal, in verbis:
Art. 978.  O julgamento do incidente caberÃ¡ ao Ã³rgÃ£o indicado pelo regimento interno dentre aqueles
responsÃ¡veis pela uniformizaÃ§Ã£o de jurisprudÃªncia do tribunal.
      No caso do presente SodalÃ­cio, a 1Âª e 2Âª SeÃ§Ãµes Ã© que exercem tal funÃ§Ã£o no Ã¢mbito cÃ­vel,
observada sua respectivas competÃªncias, como se abstrai do art. 35, I e II do RITJMG:
Art. 35. Compete Ã s seÃ§Ãµes cÃ­veis processar e julgar, observada a competÃªncia das cÃ¢maras cÃ­veis nelas
representadas:
I - o incidente de assunÃ§Ã£o de competÃªncia;
II - o incidente de resoluÃ§Ã£o de demandas repetitivas;
(...)
      Logo, tendo o presente sido distribuÃ­do para 2Âª SeÃ§Ã£o Civel, inapelÃ¡vel o reconhecimento de sua
competÃªncia.
      DA LEGITIMIDADE
      No que toca a legitimidade para se propor o presente incidente,  friso que o art. 977 do CPC elenca rol exaustivo
daqueles que desse modo podem proceder, quais sejam, o Magistrado, as partes e os membros do MP e da
Defensoria PÃºblica, ex vi:
Art. 977.  O pedido de instauraÃ§Ã£o do incidente serÃ¡ dirigido ao presidente de tribunal:
I - pelo juiz ou relator, por ofÃ­cio;
II - pelas partes, por petiÃ§Ã£o;
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III - pelo MinistÃ©rio PÃºblico ou pela Defensoria PÃºblica, por petiÃ§Ã£o.
      No caso em testilha, o presente incidente Ã© eriÃ§ado pela parte rÃ© dos processos de conhecimento de cunho
cominatÃ³rio/indenizatÃ³rio que fluem em face de diversos Juizados Especiais, qual seja, a empresa Samarco s/a.
      Logo, atendido o requisito em anÃ¡lise.
      DA REGULARIDADE FORMAL
      Relativamente a regularidade formal, o art. 977, parÃ¡grafo Ãºnico, preleciona:
O ofÃ­cio ou a petiÃ§Ã£o serÃ¡ instruÃ­do com os documentos necessÃ¡rios Ã  demonstraÃ§Ã£o do preenchimento
dos pressupostos para a instauraÃ§Ã£o do incidente.
      Como se pode abstrair do compulsar os autos, o presente incidente foi instaurado por meio de petiÃ§Ã£o que fora
devidamente instruÃ­da com substanciosa documentaÃ§Ã£o, pelo que satisfeito o pressuposto em questÃ£o.
      DA EXISTÃNCIA DE RECURSO EM TRAMITE NO TRIBUNAL
      Outro requisito a ser analisado trata-se de elemento que nÃ£o se aplica ao caso em estudo, pois se
consubstancia na exigÃªncia de haver, pelo ao menos, um recurso em tramite no Tribunal que verse sobre a
matÃ©ria a ser discutida, o que jamais se operarÃ¡ na presente situaÃ§Ã£o e em outras similares, pois o IRDR Ã©
alusivo a AÃ§Ãµes que tramitam no Juizado, sendo sua instÃ¢ncia revisora as Turmas Recursais e nÃ£o o Tribunal
de JustiÃ§a.
      Como acima relatado, o objeto deste incidente Ã© a fixaÃ§Ã£o de tese sobre a competÃªncia do JEsp para
conhecer processar e julgar as AÃ§Ãµes que tÃªm como objeto o fornecimento de Ã¡gua e/ou indenizaÃ§Ã£o por
danos morais e que trazem entre os fundamentos a dÃºvida acerca da qualidade da Ã¡gua fornecida pelo sistema
pÃºblico de distribuiÃ§Ã£o das cidades que captam Ã¡gua do Rio Doce em aÃ§Ãµes propostas em decorrÃªncia do
rompimento da barragem de FundÃ£o, situada em Mariana/MG, considerando a natureza tÃ©cnica complexa da
questÃ£o e a imprescindibilidade de produÃ§Ã£o de prova pericial.
      Assim, as AÃ§Ãµes que tramitam na JustiÃ§a Comum em desfavor da Samarco devido ao rompimento da
barragem, que chegam ao Tribunal para reanÃ¡lise, nÃ£o tratam da matÃ©ria a ser discutida no presente incidente
pelo simples fato de nÃ£o tramitarem no Juizado Especial. A isso soma-se o acima dito quanto ao fato de que os
recursos manejados em face das sentenÃ§as proferida nos processos que fluem no JEsp sÃ£o julgados por suas
Turmas Recursais e nÃ£o pelo Tribunal de JustiÃ§a. Logo, como dito, inaplicÃ¡vel o requisito em tela ao caso.
      E que nÃ£o se diga que, por ser a tese a ser fixada referente ao Juizado Especial, tal fato revela-se como
impedimento para a instauraÃ§Ã£o do presente incidente, pois sua finalidade precÃ­pua nele, tambÃ©m, Ã©
alcanÃ§ada, qual seja, elidir a existÃªncia de decisÃµes conflitantes quanto a hipÃ³teses idÃªnticas ou semelhantes,
revelando-se a situaÃ§Ã£o em anÃ¡lise como prova inequÃ­voca disso. O IRDR tem por escopo alcanÃ§ar Ã 
seguranÃ§a jurÃ­dica e Ã  isonomia de modo abrangente e irrestrito, pelo que nÃ£o se pode limitar sua aplicaÃ§Ã£o
em razÃ£o de requisito que fora estabelecido, claramente, tendo em vista a tramitaÃ§Ã£o dos processos na JustiÃ§a
Comum.
      Diferente nÃ£o poderia ser o entendimento, jÃ¡ que, uma vez instaurado o IRDR, mesmo que nÃ£o seja
originÃ¡rio do JEsp, os processos que nele fluam e que versem sobre seu objeto, tambÃ©m, serÃ£o sobrestados. O
entendimento em comento restou cristalizado pelos enunciados 45 e 47 do presente SodalÃ­cio, in verbis:
Enunciado 45 - (art. 976) O Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demandas Repetitivas poderÃ¡ ser suscitado com base em
demandas repetitivas em curso nos juizados especiais.
Enunciado 47 - (art. 982, I, Â§ 2o) Admitido o Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demandas Repetitivas, os seus efeitos
alcanÃ§am tambÃ©m os processos de competÃªncia dos Juizados Especiais.
      Destarte, inaplicÃ¡vel o requisito em tela ao caso em estudo.
      DA INEXISTÃNCIA AFETAÃÃO DO MESMO TEMA EM SEDE DE RECURSO REPETITIVO PELOS TRIBUNAIS
SUPERIORES
      Outro pressuposto a ser atendido Ã© o constante no art. 976, Â§ 4Âº do CPC, o qual se revela como verdadeiro
requisito negativo, pois impede a instauraÃ§Ã£o de IRDR se jÃ¡ houver nos Tribunais Superiores afetaÃ§Ã£o que
abarque o mesmo tema. No caso, nÃ£o hÃ¡ afetaÃ§Ã£o nos Tribunais superiores sobre a questÃ£o, fato que pode
ser comprovado por meio de pesquisa nos respectivos sitos do STJ e STF.
      DA QUESTÃO MERAMENTE DE DIREITO
      Relativamente a exigÃªncia de que a questÃ£o a ser debatida seja exclusivamente de direito, art. 976, I, segunda
parte, do CPC, noto que a tese a ser fixada trata-se de questÃ£o de cunho processual alusiva a competÃªncia, sendo,
desse modo, por pura decorrÃªncia lÃ³gica elementar, meramente de direito, jÃ¡ se encontra no Ã¢mbito da ficÃ§Ã£o
jurÃ­dica, nÃ£o tendo qualquer atrelamento fÃ¡tico, pelo que pode ser objeto de incidente de resoluÃ§Ã£o de
demandas repetitivas.
      DA EFETIVAÃÃO REPETIÃÃO DE DEMANDAS
      No que se refere ao pressuposto do art. 976, I, primeira parte, do CPC, digo que restou comprovada a
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distribuiÃ§Ã£o de milhares de AÃ§Ãµes, principalmente, no Juizado Especial de Governador Valadares com lastro na
mesma causa de pedir remota, semelhantes pedido e fundamentaÃ§Ã£o, sempre direcionado a empresa Samarco.
Tais aÃ§Ãµes, se nÃ£o idÃªnticas, sÃ£o semelhantes. Ademais, repiso, o numero de aÃ§Ãµes Ã© verdadeiramente
vultoso. Portanto, inafastavelmente, a hipÃ³tese apresentada reflete efetiva repetiÃ§Ã£o de processos que contem
controvÃ©rsia sobre a mesma questÃ£o unicamente de direito, atendendo a esse requisito.
      DA OFENSA Ã ISONOMIA E Ã SEGURANÃA JURÃDICA
      Relativamente ao pressuposto do art. 976, II do CPC, foi demonstrada a existÃªncia de discrepÃ¢ncia substancial
entre os julgamentos prolatados nas demandas que fluem em face ao JEsp. HÃ¡ sentenÃ§as de extinÃ§Ã£o com
resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, acolhendo o pedido exordial, e, tambÃ©m, extinÃ§Ã£o sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, ante
o reconhecimento da incompetÃªncia do Juizado Especial. Enfim, os julgamentos nÃ£o sÃ£o apenas diferentes, mas
diametralmente opostos, ad litteram:
                     Processo nÂº 0184.16.001657-4
Isso posto, JULGO EXTINTO o presente feito, o faÃ§o sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito com fulcro no artigo 330, Â§1Âº
III, c/c art. 3Âº da Lei 9.099/95.
                     Processo nÂº 0105.16.026900-4
Isso posto, JULGO EXTINTO o processo, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, nos termos do art. 51, II da Lei 9.099/95,
tendo em vista a complexibilidade da matÃ©ria.
Processo nÂº 0349097-10.2015.8.13. 0105
Isso posto e por tudo o mais que dos autos consta, julgo parcialmente procedente os pedidos iniciais, para: 1)
especificamente quanto ao pedido de fornecimento de Ã¡gua, julgar extinto sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito , nos termos
do art. 51, inciso II da Lei 9.099/95; 2) condenar a parte requerida a pagar a parte autora, a tÃ­tulo de dano moral a
importÃ¢ncia de R$ 10.000,00 (dez mil reais), que deverÃ¡ ser devidamente corrigida pelo Ã­ndices da Corregedoria
Geral de JustiÃ§a e acrescida de juros, de uma por cento ao mÃªs, a partir da publicaÃ§Ã£o desta sentenÃ§a - com
resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, nos termos do art. 487, I do CPC.
Processo nÂº 0028145-49.2016.8.13.0105
Isso posto, resolvo o processo, com exame de mÃ©rito, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos
iniciais para condenar a rÃ©, a pagar a cada um dos requerentes, LEVINDO DOMINGOS, DELFINO HENRIQUE
GONCALVES e MARCIO RODRIGUES DA SILVA, a titulo de dano moral, a importÃ¢ncia de R$ 10.000,00 (dez mil
reais), que devera ser devidamente corrigida pelos Ã­ndices da Corregedoria Geral de JustiÃ§a e acrescida de juros,
de um por cento ao mÃªs, a partir da publicaÃ§Ã£o desta sentenÃ§a, bem como para determinar Ã  parte requerida
que forneÃ§a, no perÃ­odo e pela quantidade estabelecida na antecipaÃ§Ã£o de tutela, Ã¡gua potÃ¡vel mineral aos
demandantes.
      Isso configura verdadeira balbÃºrdia, enfim, estar-se-Ã¡ diante de loteria, com o quÃª as decisÃµes judiciais nÃ£o
podem se assemelhar. Nada mais nocivo ao jurisdicionado, a imagem do Poder JudiciÃ¡rio e do PaÃ­s, enfim, a
sociedade, ex vi:
A acentuada imprevisibilidade das decisÃµes judiciais fortalece os males provocados pela inseguranÃ§a jurÃ­dica,
contribuindo para enfraquecer o regime democrÃ¡tico. A presenÃ§a da nÃ£o uniformidade das decisÃµes judiciais,
por inexistÃªncia de causas jurÃ­dicas justificadoras para a mudanÃ§a de entendimento por parte dos Tribunais
Superiores e do Supremo Tribunal Federal, gera intranquilidade, tornando-se causa aumentativa dos conflitos.
Ofende, de modo fundamental, aos princÃ­pios do regime democrÃ¡tico e do respeito Ã  dignidade humana, da
valorizaÃ§Ã£o da cidadania e da estabilidade das instituiÃ§Ãµes. (DELGADO, JosÃ© Augusto. A Imprevisibilidade
das DecisÃµes JudiciÃ¡rias e seus Reflexos na. SeguranÃ§a JurÃ­dica. DisponÃ­vel em: https://www.stj.gov.br/)
      Logo, essa situaÃ§Ã£o ofende o princÃ­pio da isonomia e gera grande inseguranÃ§a jurÃ­dica, atendendo ao
requisito em questÃ£o.
      Diante o acima exposto, entendo pela satisfaÃ§Ã£o de todos os requisitos elencados pelo CPC, impondo-se a
admissÃ£o do presente IRDR.
      DISPOSITIVO
      Ex positis, admito o presente incidente de resoluÃ§Ã£o de demandas repetitivas - IRDR -, ante a satisfaÃ§Ã£o de
todos os requisitos inerentes para tanto, confirmando a medida de urgÃªncia deferida adredemente, devendo ser
comunicada a presente admissÃ£o definitiva aos Juizados Especiais que integram o presente SodalÃ­cio.

DESA. CLÃUDIA MAIA
      Registro ter ouvido com atenÃ§Ã£o os ilustres Procuradores que aqui sustentaram e gostaria que fosse feito o
registro sobre a preliminar relativa Ã  competÃªncia do Tribunal para apreciar o IRDR, que a ilustre advogada disse
que seria das Turmas Recursais, a competÃªncia.
      Acontece que a regulamentaÃ§Ã£o da matÃ©ria Ã© muito clara e diz que o IRDR Ã© proposto perante o Tribunal
e nÃ£o perante o colegiado, tanto assim que, na Ãºltima semana, o CNJ suspendeu ResoluÃ§Ã£o
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do Tribunal de JustiÃ§a do EspÃ­rito Santo, que estava determinando que as Turmas Recursais examinassem as
questÃµes afetas ao Juizado Especial.
      Portanto, estou rejeitando essa preliminar de incompetÃªncia.
      Quanto ao mÃ©rito, estou inadmitindo, por entender que o caso tangencia questÃµes fÃ¡ticas e nÃ£o uma tese
jurÃ­dica. Assim, neste caso, com voto escrito, ouso divergir e inadmitir o IRDR.
      Segue voto escrito.

V O T O

      PeÃ§o vÃªnia para divergir do Nobre Relator.
      Entendo que ao menos dois dos requisitos necessÃ¡rios Ã  admissibilidade do procedimento nÃ£o se encontram
preenchidos.
      O primeiro deles diz respeito Ã  vinculaÃ§Ã£o da controvÃ©rsia Ã  matÃ©ria de direito.
      Conforme Ã© possÃ­vel abstrair dos autos, a parte suscitante pretende que haja declaraÃ§Ã£o

no sentido da incompetÃªncia dos Juizados Especiais para processar e julgar as aÃ§Ãµes cominatÃ³rias e
indenizatÃ³rias propostas em decorrÃªncia do rompimento da barragem de FundÃ£o, situada em Mariana/MG, que
tenham como fundamento a dÃºvida/inseguranÃ§a acerca da qualidade da Ã¡gua fornecida pelo sistema pÃºblico de
distribuiÃ§Ã£o das cidades que captam Ã¡gua do Rio Doce, tendo em vista trata-se de matÃ©ria tÃ©cnica que
demanda a produÃ§Ã£o de prova pericial complexa, incompatÃ­vel com o procedimento da Lei 9.099/1995.

      O problema Ã© que o reconhecimento da incompetÃªncia do Juizado Especial pela circunstÃ¢ncia do processo
envolver discussÃ£o acerca da qualidade da Ã¡gua acaba por ignorar o sistema normativo processual atinente Ã 
prova, em especial o art. 374 (que trata das hipÃ³teses de dispensa probatÃ³ria).
      A singularidade do caso concreto (ainda que pautado na causa de pedir mencionada pelo suscitante) pode
justificar a incidÃªncia de algumas das hipÃ³teses mencionadas no referido dispositivo legal.
      Por exemplo, Ã© possÃ­vel que para determinada demanda seja, concretamente, dispensÃ¡vel a prova tÃ©cnica,
tendo em vista que o fato controverso (qualidade da Ã¡gua) Ã© notÃ³rio. A prÃ³pria Samarco em processo aleatÃ³rio
pode, pontualmente, reconhecer a veracidade do fato, tornando-se incontroverso.
      A Samarco pode, tambÃ©m, por relapso ou por opÃ§Ã£o da defesa tÃ©cnica, deixar de contrastar a alegaÃ§Ã£o
fÃ¡tica, se tornando mais uma vez dispensÃ¡vel a prova.
      Nesse sentido, a admissÃ£o do incidente terÃ¡ o efeito de tornar letra morta o art. 374 do CPC, ignorando a
realidade fÃ¡tica que delineia cada aÃ§Ã£o e privilegiando processualmente a suscitante, uma vez que diante do
eventual acolhimento da tese pretendida ela nÃ£o mais necessitarÃ¡ observar o Ã´nus da impugnaÃ§Ã£o
especÃ­fica, jÃ¡ que por ficÃ§Ã£o jurisprudencial o exame acerca do fato controvertido sempre necessitarÃ¡ de prova
tÃ©cnica prÃ©via.
      O intento da Samarco, embora ostente aparente traÃ§o de direito, resvala inexoravelmente no aspecto fÃ¡tico, jÃ¡
que a lide retratada no incidente possui contornos de realidade extremamente amplos e complexos, ainda que a
causa de pedir esteja circunscrita Ã  verificaÃ§Ã£o da qualidade da Ã¡gua. Pode ser que em determinada regiÃ£o
geogrÃ¡fica a certeza sobre a seguranÃ§a do uso do recurso hÃ­drico se mostre frÃ¡gil (justificando a perÃ­cia
judicial), mas pode ocorrer, igualmente, que em certa localidade a qualidade da Ã¡gua trate de fato notÃ³rio (tanto pela
recomendaÃ§Ã£o como pela proibiÃ§Ã£o de seu manejo).
      A discussÃ£o, destarte, nÃ£o cinge exclusivamente Ã  questÃ£o de direito.
      O segundo requisito a meu ver ausente Ã© a necessidade da existÃªncia de processo em trÃ¢mite no Tribunal.
      Conforme destaca o enunciado nÂ° 344 do FÃ³rum Permanente de Processualistas Civis, "a instauraÃ§Ã£o do
incidente pressupÃµe a existÃªncia de processo pendente no respectivo tribunal".
      A respeito explica Daniel Amorim AssumpÃ§Ã£o Neves:

Prefiro a corrente doutrinÃ¡ria que defende a necessidade de ao menos um processo em trÃ¢mite no tribunal,
justamente o processo no qual deverÃ¡ ser instaurado o IRDR. Esse requisito nÃ£o escrito decorre da opÃ§Ã£o do
legislador de prever, no art. 978, parÃ¡grafo Ãºnico, do Novo CPC, a competÃªncia do mesmo Ã³rgÃ£o para fixar a
tese jurÃ­dica, decidindo o IRDR, e julgar o recurso, a remessa necessÃ¡ria ou o processo de competÃªncia
originÃ¡ria de onde se originou o incidente (Novo CÃ³digo de Processo Civil comentado artigo por artigo. Jus Podivm:
Salvador, 2016, p. 1.595).

      Do mesmo modo defendem Fredie Didier Jr. e Leonardo Carneiro da Cunha:

O IRDR Ã© instaurado a partir de um caso que esteja no tribunal, seja um processo originÃ¡rio, seja um
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recurso (inclusive remessa necessÃ¡ria). Somente cabe o IRDR enquanto pendente causa de competÃªncia do
tribunal. A causa de competÃªncia do tribunal pode ser recursal ou originÃ¡ria. CaberÃ¡ o IRDR, se estiver pendente
de julgamento no tribunal uma apelaÃ§Ã£o, um agravo de instrumento, uma aÃ§Ã£o rescisÃ³ria, um mandado de
seguranÃ§a, enfim, uma causa recursal ou originÃ¡ria (Curso de Direito Processual Civil - Vol. 3. 13. Ed. Jus Podivm:
Salvador, 2016, p. 628).

      No caso concreto, a Samarco ofereceu o presente IRDR de forma completamente autÃ´noma, desvinculado de
qualquer procedimento anterior em curso neste SodalÃ­cio.
      Importante destacar que o Enunciado nÂ° 46/EJEF reconhece tal poder apenas ao magistrado, nÃ£o o
estendendo Ã s partes: "O juiz poderÃ¡ suscitar o Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demandas Repetitivas apÃ³s
completada a relaÃ§Ã£o processual em primeiro grau, independentemente da existÃªncia de recurso em trÃ¢mite no
respectivo Tribunal".
      Ante tais consideraÃ§Ãµes, renovando venia, INADMITO O INCIDENTE.

DES. ÃLVARES CABRAL DA SILVA
      Estou votando talqualmente o Relator, ExcelÃªncia, e rejeitando a preliminar aÃ§ulada da tribuna.

DES. ALEXANDRE SANTIAGO
      Senhor Presidente, nem precisaria fazer ponderaÃ§Ãµes aqui, uma vez que estou pedindo vÃªnia Ã 
Desembargadora ClÃ¡udia Maia, acompanhando integralmente o voto do Relator. Contudo, foram levantadas algumas
questÃµes da tribuna que acho que merecem a nossa reflexÃ£o e resposta.
      Primeiro, quanto Ã  competÃªncia. Tenho ouvido muito e muitos dizerem que o Tribunal de JustiÃ§a nÃ£o pode
julgar IRDR de Juizado Especial. Agora, estÃ£o todos esquecendo que Juizado Especial Ã© Ã³rgÃ£o do Poder
JudiciÃ¡rio Estadual ou Federal. E, se Ã© Ã³rgÃ£o do Poder JudiciÃ¡rio Estadual, ele se submete, sim, Ã 
jurisprudÃªncia e a determinaÃ§Ãµes do Tribunal de JustiÃ§a.
      O Supremo Tribunal jÃ¡ dizia no cÃ³digo antigo: compete ao Tribunal de JustiÃ§a decidir mandados de
seguranÃ§a, porque trata de competÃªncia a Juizado Especial. Portanto, a competÃªncia, alÃ©m do que a
Desembargadora ClÃ¡udia disse sobre competÃªncia em razÃ£o de regulamentaÃ§Ã£o, o CÃ³digo de Processo Civil
Ã© bem claro ao dizer que cabe ao Ã³rgÃ£o criado pelo Regimento Interno do Tribunal de JustiÃ§a julgar IRDR. E o
nosso Regimento Interno criou Primeira e Segunda SeÃ§Ã£o CÃ­vel. Portanto, o IRDR no Estado de Minas Gerais
Ã© julgado pela Primeira e Segunda SeÃ§Ã£o CÃ­vel, por determinaÃ§Ã£o do CÃ³digo de Processo, combinada por
determinaÃ§Ã£o regimental.
      Segunda situaÃ§Ã£o, foi tambÃ©m levantada da tribuna: existe aÃ§Ã£o no Supremo Tribunal Federal, e, se o
Supremo decidir, o colegiado de Minas vai ficar desautorizado. Olha, desculpem-me aqueles advogados que
defendem isso, mas, se esperarmos que o Supremo decida alguma coisa, nÃ£o poderemos decidir mais nada;
teremos sempre que esperar o Supremo decidir. Vamos inverter a lÃ³gica da jurisdiÃ§Ã£o: primeiro o Supremo decide
e depois nÃ³s todos referendamos. E a norma processual, atÃ© peguei o CÃ³digo para ter certeza, no Â§ 4Âº, do art.
976, diz o seguinte: "Ã© incabÃ­vel incidente de resoluÃ§Ã£o de demanda repetitiva, quando um dos tribunais
superiores, no Ã¢mbito de sua respectiva competÃªncia, jÃ¡ tiver afetado o recurso para definiÃ§Ã£o de tese com
direito material ou processual repetitivo." Portanto, quando tiver afetado o recurso de forma repetitiva ou
repercussÃ£o geral, sendo assim, nÃ£o hÃ¡ na norma processual qualquer razÃ£o para nÃ£o conhecermos do
presente IRDR.
      Por esta e outras razÃµes que me filio Ã  decisÃ£o do eminente Relator.

DES. PEDRO ALEIXO
      ExcelentÃ­ssimo Senhor Presidente, Senhores Desembargadores, cumprimento os ilustres advogados que
representam as partes.
      Realmente, depois da brilhante explanaÃ§Ã£o do Desembargador Relator, eminente Dr. Amauri Ferreira, e das
colocaÃ§Ãµes do Des. Alexandre Santiago com relaÃ§Ã£o Ã s teses sustentadas da tribuna, eu, data venia do
posicionamento da Desembargadora ClÃ¡udia Maia, tambÃ©m estou acompanhando o eminente Relator para admitir
o incidente.

DES. PEDRO BERNARDES
      Senhor Presidente, eminentes pares, senhores advogados, ouvi com atenÃ§Ã£o os senhores advogados,
cumprimento Suas ExcelÃªncias pelas brilhantes manifestaÃ§Ãµes.
      Quanto ao voto, estou acompanhando o Relator e acompanhando a Desembargadora ClÃ¡udia Maia quanto Ã 
preliminar, porque Sua ExcelÃªncia bem expÃ´s a preliminar que foi suscitada da tribuna e tambÃ©m o eminente Des.
Alexandre Santiago, que bem expÃ´s a sua argumentaÃ§Ã£o quanto Ã  preliminar.
      Ã como voto, Senhor Presidente.
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DES. JOSÃ FLÃVIO DE ALMEIDA
      Senhor Presidente, eminentes pares, acompanhei com atenÃ§Ã£o as sustentaÃ§Ãµes orais.
      Em relaÃ§Ã£o Ã s preliminares arguidas da tribuna, peÃ§o licenÃ§a para aderir aos fundamentos da
Desembargadora ClÃ¡udia Maia e do Desembargador Alexandre Santiago e rejeitÃ¡-las.
      AtÃ© faÃ§o uma observaÃ§Ã£o de que, se no Supremo Tribunal Federal tem uma aÃ§Ã£o em curso ou tem um
recurso em andamento por lÃ¡ e que adiante poderÃ¡ vir a interferir nessa situaÃ§Ã£o que estamos ainda em um
perÃ­odo embrionÃ¡rio e nÃ£o tem uma decisÃ£o definitiva, Ã© claro que isso resultarÃ¡ em julgar a questÃ£o
prejudicada ou por outro fundamento, mas nÃ£o cortar por aqui o andamento do procedimento aqui de demandas
repetitivas. EntÃ£o, nÃ£o vejo razÃ£o para isso, data venia.
      Com relaÃ§Ã£o Ã  preliminar suscitada pela eminente Desembargadora ClÃ¡udia Maia, peÃ§o licenÃ§a para dela
divergir e admitir o incidente de demanda repetitiva, nos exatos termos do voto do Desembargador Relator.

DES. NEWTON TEIXEIRA CARVALHO
      Senhor Presidente, tambÃ©m estou acompanhando o eminente Relator e, quanto ao voto da ilustre
Desembargadora ClÃ¡udia Maia, na verdade, aqui se trata de questÃ£o jurÃ­dica sim, ou seja, dependendo da
qualidade da Ã¡gua, precisa de uma perÃ­cia. Isso Ã© matÃ©ria de direito, o deferimento da perÃ­cia. Acompanho o
Relator.

DES. JOSÃ AMÃRICO MARTINS DA COSTA
      Senhor Presidente, estou acompanhando integralmente o voto do eminente Relator.
DES. AMAURI PINTO FERREIRA (RELATOR)

      Senhor Presidente, pela ordem.
      Requeiro que seja oficiado o JuÃ­zo da Comarca de Governador Valadares para que os processos que nÃ£o se
referem Ã  qualidade da Ã¡gua tenham andamento, para que nÃ£o ocorra a suspensÃ£o de todos.

DES. GERALDO AUGUSTO (PRESIDENTE)

      Por consequÃªncia, haverÃ¡ novamente o envio do voto de Vossa ExcelÃªncia aos JuÃ­zos que compÃµem esse
procedimento com todas aquelas consequÃªncias processuais da admissÃ£o do IRDR.

DR. ISMAR MARQUES (ADVOGADO)

      ExcelÃªncia, pela ordem.
      SÃ³ para esclarecer que Ã© Governador Valadares e GalilÃ©ia, porque o Desembargador fixou sÃ³ de
Governador Valadares. GalilÃ©ia tem 1600 processos.

DES. GERALDO AUGUSTO (PRESIDENTE)

      Pois nÃ£o.

                   SÃMULA: "REJEITARAM A PRELIMINAR SUSCITADA DA TRIBUNA Ã UNANIMIDADE E ADMITIRAM O
INCIDENTE DE RESOLUÃÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS POR MAIORIA."
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